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PREFEITURA MUNICIPAL DE AtUABA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.08.10.001 - GM. 

Processo Administrativo n°2021.08.04 301 - GM 

A Prefeitura Municipal de Aivaba, torna público, para conhecimento dos interessados,
meio do Pregoeiro, João Paulo Cardoso Silva, nomeado pela Portaria n° 05412021 de 04 dz.,: 
Fevereiro de 2021 e assessorado pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta 
mesma Portaria, na Sala de Licitação, sediada na Rua Niceas Arraes, NI' 498, Centro. Aivada 
— CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com chtário de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ DIA 23 de Agosto de 2021. 
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 08:00 HORAS (HO-RÁ BRAS.; 
DF). 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 23 de Agosto de 2021. 
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 08:01 AS 14:59 HORAS (HORAPJC.) DE B Ed
DF). 
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 23 de Agosto de 2021 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15:00 horas (HORA 
DE BRASILIA-DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.blicomdras.com 
TIPO DE DISPUTA: Aberto 

1 .O DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem por objeto a aquisição de material gráfico, destinado a atende 
as demandas das unidades administrativas da prefeitura municipal de Aivaba-CE. 

1.2- A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referêmea, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3-O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as ex,gêncas 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 

1.4- O valor estimado para esta licitação é de R$ 274.489,56 (duzentos e setenta e Quatromi
gatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

2.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária In° 
0303.04.122.0037.2.004 - SEPLAN; 0601.10.301.0171.2,036 - NASF: 
0501.12.122.0037.2.008 — SEDUC;; 0601.10.302.0176.2.039 — HOSP: 
0601.10.301.0171.2.031 —A. BÁSICA; 0601.10.305.0171.2.041 — VIG elemento de despesa 
n° 33.90.30.00 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 

3.1- Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas OU sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no cbeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 

3.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

3.3- É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de erni rese-.-,

3.4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada iniclônea por árcão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipaiou D..strito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 
municipal. 

3.5- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas :-,i iisociadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no ediia para 
o recebimento das propostas. 

3.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos snunte 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credencado jUnto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo DTnecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Bras 
(ANEXO 06) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação dc pregoeiro no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve 
ser identificada". 
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d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema &e:J-ônico„ 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil; (anexo 04). 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçao 
constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assr,aio 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer vaeT o cl;rerL,
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.0- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apc.À que ter,::,
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame: 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance e meno.-
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação: 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LlCTAC 
LEILÕES: 

4.2- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bilcompras.com.

4.3- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual 
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deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Editai. 

4.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante préva 
definição de senha privativa. 

4.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qua!olle!--
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaria 
da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4,6- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como se 2 uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a ELL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema &e,troncko 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnca 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8- A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senh 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de me,readdhasn 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por me,- Od ssterna 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.10- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ern 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorfentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade s a COM PâtVel 

com o objeto desta licitação. 

4.12- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pedueno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007.. 
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor ;ndividual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.13- NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADO 

4.13.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.13.2- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Bras ii com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 193; 

4.13.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.13.6- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13.7- Não poderá participar empresa declarada iniclônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ° 8.666/93 e su,-,•is 
alterações posteriores e ainda: 

4.13.7.1- Que tenham sido declaradas inidemeas para licitar ou contrata" COM 3 

Administração Publica, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas tniciôneas e 
Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no sita 
http://portaldatransparencia.qov.briceis na fase do credenciamento, dev&verdo os 
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

4.13.7.2- Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 
de Aivaba; 

4.13.7.3- reunidos sob forma de consorcio; 

4.13.7.4- Mantendo qualquer tipo de VINCULO PROFISSIONAL COM SEVO 
DIRIGENTE de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.13.7.5- Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

ao' 

4.13.7.6- De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mas de uma 
firma licitante; 
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4.13.7.7- Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 

4.13.7.8- De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 
90, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
4.13.7.9- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório, 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esciareclda 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatoabli.orq.br.

5.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAE-';:_, 

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomiltantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dc objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbca, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 

5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 15,,na: 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docurnent„ 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóclas, díante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

5.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púbico após c 
encerramento do envio de lances. 

6.0- O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor unitário e/ou valor global; 
6.1.2- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

6.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear auaauer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.6- O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema ELI., se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêrm 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.0- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqueias 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

7.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

d(r -7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaior 
consignado no registro. 

7.6- O lance deverá ser ofertado pelo valor total ou unitário do item, conforme cadastro do 
pregão no sistema BLL. 

7.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por se ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.9- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
0,01 (um centavo de real). 

7.10-O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbiica 
encerrar-se-á automaticamente. 



11Fn ine

E .

PREfEITORA 

AlUABA 
, OR D•Y, MCI,OF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

-0 0 N I C1P,17 

hist comtsSÃO c \ 
. ú DE LICITA ÃO 

o. Fomano_ 

a / 

CE A/ 

7.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo ao .,==.e que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

7.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por terno° 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decon-idas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sido 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20-O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

7.22- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas cie 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática :
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.23- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou rrelho-
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reAcAo ac 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não segi.,iidat--; 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1- No país; 
7.29.2- Por empresas brasileiras; 
7.29.3- Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnci Pafs, 
7.29.4- Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em'ei cará 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam È‘,s :tegras da 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.30- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eretibnipc 
dentre as propostas empatadas. 

7.31- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado e 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condicAt.,,,s 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.32- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe: 
demais licitantes. 

7.33- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação i-e8A2ace; 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-cessárics 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



Pw-ndiN 
t -NITP 
IIII£EtTURA ar 

~ABA 
-- O NICI-- '''..PI -- ,...i, . ••`1,:. -- . 

( .',‘.:-
O\ 

 COMISSÃO,
i

-- ,,, 

4  
zt.0 DE 1 ICI1N,„AO ), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AILIABA. 
C,- Folha. n° ..---"\ ---- 

j 

N CE rs(k 

7.34- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.35- Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no an. 16-A da 
Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no se artigo 3', 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.35.1- Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei
n° 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010 terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

7.35.2- Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto r 7.545, de 2 
de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n°7.174, de 2310. 

7.36- Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de rner,w preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.36.1- Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferênca 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

8.0- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2- O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFS n, 971. de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superipr ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saiárlos 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da citação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
remuneração. 

8.4- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a Ilegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os ric:l!cios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali7 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá se: 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, p-ir 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias uteis, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.7- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita Delo Pregoeiro. 

8.7.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os cur 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricahte 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.8- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "ch,sir 
data e horário para a sua continuidade. 

8.10- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editai. 

8.10.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompachada pelos 
demais licitantes. 

8.12- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecido, se for o
caso. 

8.13- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 2 habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0- DA HABILITAÇÃO 

9.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descurnorirnentn 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguirias 
cadastros: 

9.1.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admstrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas. 

9.1.2.2- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, !Lrlhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3-O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabiiitadc 
de condição de participação. 

por fai 

9.1.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oc';orrencia 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo.-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
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9.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPj diferemes. sanio 
aqueles legalmente permitidos. 

9.3.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.3.2- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núnie -rn 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraiização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.3.3- Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.4- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2- Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição (-
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifcação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabiiidaL, lirriitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ns, 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.4.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou aoência; 

9.4.5- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisdru d;:is 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação cios seus 
administradores; 

9.4.6- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a :Ata .d3 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito :istro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata ad. 107 
da Lei n°5.764, de 1971; 
9.4.7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
autorização; 
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9.4.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as aite:ações 
consolidação respectiva; 

9.5- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.5.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

9.5.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RF13) 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusve aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 021'0.1201 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nack,ral 

9.5.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGT 

9.5.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabãho. --
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lá 
5 452, de 1° de maio de 1943; 

9.5.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao dom 1, sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ccntratual: eu 
comprovante de isenção; 

9.5.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.7- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do icitante. 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.8- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pene 
de inabilitação. 

9.6- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.6.1- CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso da sede da pessoa luridie,-A. 

9.7- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.7.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito PÚBLICO OU PRNADO, com 
identificação do assinante e reconhecimento de firma em cartório, comprovando que a 
LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características com o 
objeto desta licitação. 

9.8- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

9.8,1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso XXXiM da CFI.88, 
conforme modelo do Anexo VII; 

9.9- Os documentos de Habilitação acima dispostos deverão ser apresentados dentro do 
prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerada válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

9.10- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municpai e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábes do ú!timo 
exercício. 

9.11-A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede due 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai. 

9.12- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior e fase da 
habilitação. 

9.13- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qua!ificaCa domo 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a reoulanzação. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte au sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
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9.15- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Predoelro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.16- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9 17- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, eii 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flete 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro,
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabivE.-is. 

9.18.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a in bilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficlente para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, c iíciant 
declarado vencedor. 

10.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada i i, rezo de 
02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera: 

10.1.1- ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2- conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se or o caso. 

10.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais corno marca, m 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.4- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei in° 6666193) 

10.5- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não se 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabel 
vinculo à proposta de outro licitante. 

10.8- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação 

11.0 DOS RECURSOS 

'lentos 

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista cia citantri 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a ir:ten.-Ao de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) prete.-i 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.3- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
decadência desse direito. 

11.5- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

11.6- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.7- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
endereço constante neste Edital 

12.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores e 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão - boa, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006, 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataç,'áo. 

15.0 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1-Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firniac Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2- O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do dire,to 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente; a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceit-
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.4- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguai período, ecí 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5- O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente emiti 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.5.1- Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação ce 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

OS 

15.5.2- A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus 
anexos; 

15.6- A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos adidos 79 
e 80 da mesma Lei. 

15.7- O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2021 prorro enforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.8- Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a oo .provaoáo
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo icitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.9- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16.0 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1- As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor con.rstua são as 
estabelecidas na minuta contratual, anexo a este Edital. 
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17.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fisca'zação estão c(evistos no 

Termo de Referência. 

18.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1- As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta do 
contrato. 

19.0 DO PAGAMENTO 

19.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refere 
a este Edital. 

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

C' anexo 

20.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a préa defesa. 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LlCiTANT - 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 'ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à prefeitura independente de notificação ou interpelação ca ou
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contatar com 
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúNca, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas peia a-.„'A:ond. 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e arncia defesa 
nos seguintes prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
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b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de 
inidoneidade para licitar com o Município de Aivaba. 

21.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI Ki 

21.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pú 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, peio e-m 
licitacaoaivabaaqmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua 
Niceas Arraes, N° 498, Centro, Aivaba-Ce. 

C- \‘ 

>I 

ração de 

21.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edra e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço lnclicado no 
Edital. 

21.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois rias Uteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida exceNional e dever 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

21-9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pau sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

22.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua N./alidade 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrlbulndc-ihes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o int€,,,resse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratada 

22.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatário. 

22.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclur-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dás de 
expediente na Administração. 

22.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará e afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os wricipios ca 
isonomia e do interesse público. 
22.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.blicomoras.com,
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo adrnnistratvc 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1- ANEXO I - 
22.12.2- ANEXO II — 
22.12.3- ANEXO III 
22.12.4-ANEXO IV 
22.12.5- ANEXO V — 
22.12.6- ANEXO VI 
22.12.7- ANEXO VII 

Termo de Referência; 
Minuta de Contrato; 

— Termo de Adesão — BLL 
— Custo pela utilização do sistema; 
Declaração lnidoneidade 

— Declaração Habilitação 
— Declaração menor de idade; 
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22.12.8- ANEXO VIII — Declaração ME/EPP 
22.12.9- ANEXO IX — Declaração Responsabilidade 
22.12.10- ANEXO X — Declaração Vínculo 

Aivaba - CE, 10 de Agosto de 2021 

João Paul 7 oso Silva 
Presidente da são Permanente 

Prefeitura icipal de Aivaba 
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